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GAtsIN§TE ÜO PREFEITO

PORTÀIUA N.056/2022

C*wcede {.icenç« Sem V*ncimentos

o Prefeito do Município de vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe sãoconferidas, pela constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei orgânica iocal:

cpN§rrlERANDo c requerimento de goz,o de Licença sem vencimsntos da servidoraabaixo discrirniiiad.a :

RE§OI,VE:

Art' I* - CONCEDER Lieença §eun Vencimentos à servidora TERNANDA
§OUZA SILYA BO NÂ§CIMENTCI, portad*ra do RG no: 5.8i0.üTg SDS-PE e do CpF no:
044'881'104-95' exercendo a função de Auxiliar de serviços Gerais, pôr um período de 0z
(dois) aÍros, a partir de 02 de fevereiro de Z*22.

Árt' 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 02 de fevereiro deZü22.
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Gabinete do Prefeito do Município de vertente do Lério, 10 de març s de2ü22.
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